
Uso de Internet no trabalho precisa ser autorizado

Esperamos que este artigo tenha o poder de despertar interesse nos estudiosos do direito e processo do
trabalho no sentido de incentivar uma sÃ©rie de pesquisas, nÃ£o sÃ³ no que concerne Ã 
“informatizaÃ§Ã£o da demissÃ£o”, mas sobre o impacto da informÃ¡tica nas relaÃ§Ãµes laborais, pois
tenho a firme convicÃ§Ã£o de que tais estudos trarÃ£o efeitos benÃ©ficos nÃ£o sÃ³ a trabalhadores e
empregadores, mas a sociedade como um todo.

Vivemos em uma sociedade onde o poder da informaÃ§Ã£o passou a desempenhar papel muito mais
significativo do que qualquer outra espÃ©cie de poder.

As desigualdades entre os povos nÃ£o mais se medem pelo arsenal bÃ©lico ou domÃnios territoriais,
mas pelo domÃnio e uso que fazem das novas tecnologias da informaÃ§Ã£o.

A Internet popularizou-se com rapidez espantosa, e a cada momento estÃ£o sendo descobertos novos e
diferentes meios de como utilizÃ¡-la, seja para comÃ©rcio, comunicaÃ§Ã£o, ferramenta diÃ¡ria de
trabalho ou simples entretenimento.

A explosÃ£o da Internet pode ser equiparada Ã  de uma bomba nuclear, sÃ³ que silenciosa. Ã? como se
tivessem assistido a um vÃdeo da explosÃ£o com o volume de som desligado. Ao se darem conta do
perigo, jÃ¡ foi tarde demais: a bola de fogo e fumaÃ§a jÃ¡ lhes atingira.

A repercussÃ£o do fenÃ´meno da Internet sobre o Direito Ã© avassaladora. A maioria das atividades
jurÃdicas nÃ£o consegue acompanhar a velocidade das mudanÃ§as no mundo virtual. Um dos
exemplos pode ser verificado na falta de capacidade legislativa dos Estados que nÃ£o conseguem
elaborar leis para regulamentaÃ§Ã£o do cyberspace a tempo de coibir abusos.

A informÃ¡tica, como as grandes descobertas, e a revoluÃ§Ã£o tecnolÃ³gica e espiritual, desbravam
uma nova era para a humanidade. No entanto, esta nova era, sÃ³ trarÃ¡ benefÃcios para a sociedade
como um todo, se vier acompanhada pela armadura do direito.

A InformÃ¡tica como realidade atual

NÃ£o se pode mais fechar os olhos para a realidade que Ã© hoje a Internet, assim como nÃ£o se pode
deixar de enxergar os benefÃcios que ela traz a todos os que a acessam, seja grandes empresas com fins
econÃ´micos, seja o pequeno usuÃ¡rio domÃ©stico.

Mais que um agente de comunicaÃ§Ã£o e informaÃ§Ã£o Ã© o principal motor dessa revoluÃ§Ã£o
que estÃ¡ deixando para trÃ¡s o modo arcaico de se fazer negÃ³cios, ensejando oportunidades de
compra e venda de qualquer produto em todos os setores da civilizaÃ§Ã£o. Inclusive gerando empregos
em Ã¡reas nunca antes exploradas no mercado de trabalho.

Atualmente, cerca de 1,7 milhÃ£o de internautas operam o comÃ©rcio B2B (business-to-business) e
B2C (business-to-consumer), representando 29% dos 5,8 milhÃµes da populaÃ§Ã£o on line. O gasto
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mÃ©dio de cada uma dessas pessoas Ã© de US$ 290 por ano.

Em 2003, cerca de 13,9 milhÃµes de brasileiros terÃ£o acesso Ã  Internet, sendo que 41% destes
usuÃ¡rios estarÃ£o realizando e-commerce pela rede. SÃ³ neste ano, o e-commerce deverÃ¡
movimentar no paÃs valores da ordem de US$ 500 milhÃµes.

ConseqÃ¼Ãªncias para o Direito

Algumas questÃµes espelham o interesse imediato de um pÃºblico aproximado de 100 milhÃµes de
pessoas, que utilizam a rede para a prÃ¡tica do lazer, elaboraÃ§Ã£o de consultas, promoÃ§Ã£o de
negÃ³cios, instrumento de trabalho indispensÃ¡vel, e, infelizmente, tambÃ©m, para prÃ¡tica dos mais
diversos tipos penais de crimes.

No diz respeito Ã  regulamentaÃ§Ã£o legal estatal, a celeuma estÃ¡ voltada Ã  descriÃ§Ã£o e anÃ¡lise
dos diversos projetos de leis que tramitam no Congresso Nacional abordando a matÃ©ria, assim como
as iniciativas da sociedade de usuÃ¡rios e de provedores, bem como dos ministÃ©rios das
ComunicaÃ§Ãµes e da CiÃªncia e Tecnologia, que tÃªm procurado normatizar o funcionamento da
internet no Brasil com a criaÃ§Ã£o do ComitÃª Gestor nacional no ano de 1995.

Temos, assim observado intenso e salutar debate na doutrina e na jurisprudÃªncia a respeito dos efeitos
da informÃ¡tica no direito. Ã? de notÃ³rio conhecimento a importÃ¢ncia da tecnologia em
absolutamente todos os ramos da vida humana. As mÃ¡quinas parecem tender a servir, cada vez mais,
como elementos de ligaÃ§Ã£o entre as pessoas.

VÃ¡rios estudos e congressos jÃ¡ vem sendo realizados, no sentido de dar definiÃ§Ãµes a estas
relaÃ§Ãµes no ambiente virtual. NÃ³s como conselheiros do Instituto Brasileiro da PolÃtica e do
Direito da InformÃ¡tica, presidido pelo amigo DemÃ³crito Reinaldo Filho e composto dentre outros pelo
Dr. Renato Opice Blum, Dr. Alexandre Jean Daoun Dr. SÃ©rgio Ricardo Marques GonÃ§alves
debatemos vÃ¡rios aspectos jurÃdicos desta revoluÃ§Ã£o em vÃ¡rios Estados tendo trazido inclusive,
especialistas da Alemanha e Estados Unidos como no I Congresso Internacional de Direito da
InformÃ¡tica realizado em Recife em novembro passado e coordenado pelo Instituto Brasileiro de PolÃ
tica e Direito de InformÃ¡tica – IBDI.

Juristas de escol debateram a revisÃ£o de aspectos legais clÃ¡ssicos frente Ã s novas situaÃ§Ãµes jurÃ
dicas decorrentes da informÃ¡tica nos diversos campos do direito brasileiro. Colocaram em pauta, na
ocasiÃ£o, a necessidade de serem repensados antigos dogmas jurÃdicos no intuito de adaptÃ¡-los a uma
nova realidade.
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Como muito bem lembrado, pelo especialista na Ã¡rea Renato Opice Blum, “as relaÃ§Ãµes virtuais e
seus efeitos sÃ£o realidade. A tendÃªncia Ã© a substituiÃ§Ã£o gradativa do meio fÃsico pelo virtualou
eletrÃ´nico, o que jÃ¡ ocorre e justifica adequaÃ§Ã£o, adaptaÃ§Ã£o e interpretaÃ§Ã£o das normas
jurÃdicas nesse novo ambiente. Na grande maioria dos casos Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o das leis jÃ¡
existentes o que gera direitos e deveres que deverÃ£o ser exercidos e respeitados”.

Nas diversas Ã¡reas do direito brasileiro, estudiosos desenvolvem novos modelos para a legislaÃ§Ã£o
frente Ã  tecnologia e suas inevitÃ¡veis conseqÃ¼Ãªncias no mundo jurÃdico: novos tipos penais,
novos tipos tributÃ¡rios (envolvendo discussÃµes sobre alguns dos seus princÃpios fundamentais, como
a territorialidade, o estabelecimento comercial e a competÃªncia, o non olet (cobranÃ§a dos rendimentos
oriundos de serviÃ§os ilÃcitos), a subsunÃ§Ã£o tributÃ¡ria – nullum vectigal sine praevia lege),
disposiÃ§Ãµes sobre o direito autoral, sobre a responsabilidade civil, sobre o direito comercial no que
diz respeito a cartularidade, literalidade e autonomia das obrigaÃ§Ãµes cambiais frente Ã s
transaÃ§Ãµes eletrÃ´nicas e magnÃ©ticas, tipificaÃ§Ã£o de novas modalidades de justa causa e
contratos de trabalho, etc.

Por outro lado, e com prioridade, estudam os casos concretos para corretamente adequÃ¡-los ao sistema
legal jÃ¡ existente e capaz de solucionar a grande maioria dos conflitos decorrentes.

Sendo assim a Internet torna-se uma realidade que nÃ£o pode ser negada, como tambÃ©m nÃ£o podem
ser negadas as facilidades que vem trazendo ao cotidiano dos trabalhadores e empregadores.

Incumbe-se ao Direito regular as relaÃ§Ãµes jurÃdico/trabalhistas de uma forma geral, com mais
razÃ£o deverÃ¡ tratar dos contratos e demissÃµes em que estejam envolvidas tecnologia da Internet,
com todas as peculiaridades que os envolve.

No entanto, muito trabalho e estudo deverÃ¡ ser levado a efeito tanto pela legislaÃ§Ã£o e quanto pela
doutrina, posto que nem sempre serÃ¡ possÃvel a aplicaÃ§Ã£o analÃ³gica das normas ora existentes
Ã s peculiaridades apresentadas pelos contratos eletrÃ´nicos.

Ã?queles que pretendem se utilizar o universo virtual nas suas relaÃ§Ãµes trabalho deve ter garantido
um mÃnimo de seguranÃ§a nas relaÃ§Ãµes jurÃdicas que vierem a criar, cabendo ao Direito
acompanhar a evoluÃ§Ã£o da genialidade humana a fim possibilitar tal garantia.

ConseqÃ¼Ãªncias no Direito do Trabalho

O Direito do Trabalho, como todas as ciÃªncias, vem sofrendo, ao longo dos anos deste sÃ©culo, uma
inacreditÃ¡vel mutaÃ§Ã£o, mercÃª das mÃ¡quinas cibernÃ©ticas, criadas em curto espaÃ§o de tempo,
mas que ensejaram, sem sombra de dÃºvida, uma revoluÃ§Ã£o instantÃ¢nea, que marcarÃ¡ este
sÃ©culo, como o da civilizaÃ§Ã£o cibernÃ©tica, nÃ£o no sentido de submissÃ£o a ela, mas de
dominaÃ§Ã£o sobre ela.

Uma das questÃµes que despertam maior interessante na esfera trabalhista diz respeito Ã 
“informatizaÃ§Ã£o da demissÃ£o”, pois trabalhadores em constante utilizaÃ§Ã£o de ferramentas
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digitais ensejam procedimentos nunca antes atentados pelo cientista laboral, e muitas das vezes,
culminam em alguns casos como a quebra do vÃnculo empregatÃcio em virtude do cometimento de
uma falta grave por meio da utilizaÃ§Ã£o de equipamentos eletrÃ´nicos.

No Brasil, ainda nÃ£o temos conhecimento de nenhuma decisÃ£o do Tribunal Superior do Trabalho em
que aprecie a chamada “informatizaÃ§Ã£o da demissÃ£o”, porÃ©m acreditamos que nÃ£o tardarÃ¡
devido ao grande avanÃ§o na informatizaÃ§Ã£o que tem acometido as empresas de todos os portes.

No direito comparado podemos constatar um avanÃ§o considerÃ¡vel no quer diz respeito
regulamentaÃ§Ã£o e atÃ© mesmo jurisprudÃªncia envolvendo questÃµes trabalhistas veiculadas a
informÃ¡tica, como Ã© o caso de recente decisÃ£o da Sala Social do Tribunal Superior de JustiÃ§a
Catalunya composta pelo Dr. JosÃ© Quetcuti Miguel, Dr. Francisco Javier Sanz Marcos e Dra. Rosa
Maria VirolÃ©s PinÃµl no processo de nÃºmero 4854/2000 onde tiveram a oportunidade de julgar uma
caso envolvendo a “informatizaÃ§Ã£o da demissÃ£o”. Clique aqui para ler a decisÃ£o.

Entenderam os julgadores que o envio por parte do empregado sem autorizaÃ§Ã£o da empresa de 140
mensagens (e-mailÂ´s) a 298 destinatÃ¡rios de natureza obscena, humorÃstica e sexual a terceiros e a
outros colegas de trabalho alheios a sua funÃ§Ã£o gera demissÃ£o do empregado sem direito a
indenizaÃ§Ã£o e salÃ¡rios em tramite e absolviÃ§Ã£o da empresa.

Uma das justificativas para a decisÃ£o colegiada Ã© a de que o empregado concorreu em nÃ£o
cumprimento de sua real prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os uma vez que a empresa demandada sÃ³ permite a
utilizaÃ§Ã£o deste sistema de comunicaÃ§Ã£o por motivos de trabalho.

O trabalhador ao utilizar os meios informÃ¡ticos por conta da empresa em grande nÃºmero de
ocasiÃµes para fins alheios a sua atividade e comprometendo a atividade laboral de outros empregados,
transgrediu a boa-fÃ© contratual, violando os deveres de conduta e cumprimento dos deveres de boa-
fÃ© contratual que se impÃµe ao trabalhador.

No presente caso a natureza e caracterÃsticas do ilÃcito descrito supÃµem uma clara infraÃ§Ã£o dos
deveres de lealdade laboral que justificam a decisÃ£o empresarial de extinguir o contrato de trabalho.

RecomendaÃ§Ã£o

A grande maioria das pessoas e empresas nacionais vem utilizando a Internet para as mais variadas
atividades, sem qualquer espÃ©cie de seguranÃ§a eletrÃ´nica e, principalmente jurÃdica, muito menos
monitorando seus funcionÃ¡rios no que concerne a utilizaÃ§Ã£o de meios informÃ¡ticos.

Portanto Ã queles que pretendem utilizar o universo virtual em suas empresas devem munir-se de um
mÃnimo de seguranÃ§a nas relaÃ§Ãµes jurÃdicas trabalhistas, cabendo ao advogado acompanhar a
evoluÃ§Ã£o da genialidade humana a fim possibilitar tal garantia.

Nesse sentido recomenda-se a procura um especialista na Ã¡rea da informÃ¡tica-jurÃdica antes de
aventurar qualquer negÃ³cio, transaÃ§Ã£o ou a simplesmente criaÃ§Ã£o de uma home-page
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domÃ©stica para venda de produtos ou serviÃ§os por meio de seus empregados, como vistas a evitar
problemas sÃ©rios no JudiciÃ¡rio Trabalhista como a utilizaÃ§Ã£o de e-mailÂ´s da empresa por parte
do empregado no sentido de revelar segredo profissional, difamar a empresa, realizar transaÃ§Ãµes
irregulares ou enviar mensagens falsas, que podem gerar indenizaÃ§Ãµes elevadas por danos morais e
patrimoniais a empresa ou a terceiros.

ConclusÃ£o

O Direito do Trabalho enfrenta, neste momento histÃ³rico, desafios importantes. O novo Direito do
Trabalho para sobreviver como meio regularizador das relaÃ§Ãµes laborais deverÃ¡ beneficiar-se, cada
vez mais da tecnologia.

Entendemos que o Direito do trabalho brasileiro deve se adaptar ao novos tempos pois, novas
condiÃ§Ãµes de vida, novos os desafios apresentados , novos problemas a enfrentar, com isso Ã©
impossÃvel pretender que continue o Direito do Trabalho a desempenhar o mesmo papel, por mais
eficiente que outrora se tenha apresentado, continuar com a mesma armadura seria condenÃ¡-lo a
ineficÃ¡cia.

A legislaÃ§Ã£o do trabalho tem que estar mais aberta as inovaÃ§Ãµes tecnolÃ³gicas e Ã s necessidades
de adaptaÃ§Ã£o conjuntural. Na verdade a conjuntura tem forÃ§ado os trabalhadores a adaptarem-se a
inserÃ§Ã£o de tecnologias avanÃ§adas no ambiente de trabalho.

No fundo, Ã© a lÃ³gica dos ciclos econÃ´micos a repercutir os seus efeitos no funcionamento dos
sistemas de trabalho dos empregados. Esse fenÃ´meno corresponde a um novo espÃrito da Empresa
moderna, mais eficiente, produtiva e competitiva.

Vale ressaltar, que Ã© fundamental, acima de tudo, a conscientizaÃ§Ã£o para uma nova postura frente
aos fatos relacionados as conseqÃ¼Ãªncias da informatizaÃ§Ã£o nas relaÃ§Ãµes laborais, com a
pujanÃ§a de um ideal perene de justiÃ§a social, pois nÃ£o se combate as mazelas sociais referentes ao
conflitos laborais sem antes erradicar suas raÃzes, hÃ¡ muito tempo encrostadas nos desmandos polÃ
ticos dos governantes e na mentalidade anacrÃ´nica da minoria privilegiada que se recusa suprir as
necessidades elementares da pessoa humana e a distribuir os louros do desenvolvimento econÃ´mico.

Assim a empresa moderna no desenrolar de seus empreendimentos deve ter como uma de suas principais
preocupaÃ§Ãµes a eficÃ¡cia e bem estar da comunidade como um todo e nÃ£o apenas de um parcela de
privilegiados.
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